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REMESSA  OFICIAL.  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  MATRÍCULA  DE  MENOR
EMANCIPADA EM SUPLETIVO. POSSIBILIDADE,
APROVAÇÃO  EM  EXAME  VESTIBULAR.
CONCESSÃO  ORDEM.   APLICAÇÃO  DO
CRITÉRIO DA RAZOABILIDADE. PRECEDENTES
DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
DESPROVIMENTO DO REEXAME NECESSÁRIO.

- A norma que estabelece idade mínima de 18 anos para a
realização  do  supletivo  é  prevista  para  situações  de
normalidade,  relativamente  àquelas  pessoas  que  não
tiveram acesso aos estudos no ensino fundamental e médio
na  idade  própria.  Porém,  não  deve  impedir  aquele  que
ainda não atingiu a maioridade de antecipar a conclusão do
ensino  médio,  caso  logre  êxito  no  vestibular,  tendo  em
vista  que  a  norma deve  ser  conciliada  com o dever  de
concretizar o acesso aos níveis mais elevado do ensino, da
pesquisa e da criação artística,  segundo a capacidade de
cada um (artigo 208, V, da Constituição Federal).  

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA a
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do relator, unânime.

 
Trata-se  de  Reexame  Necessário nos  autos  do  Mandado  de

Segurança  impetrado  por  Ana  Luisa  Gondim Diniz  Gomes, contra  ato
supostamente  abusivo  e  ilegal  do  Diretor do  Colégio  e  Curso  Preparatórios



LTDA,  visando  efetuar  sua inscrição  no  exame  supletivo,  realizado  no  dia
18/08/2013.

Aduz a impetrante ter sido impedida de se inscrever para concorrer à
prova do exame supletivo realizado pelo estabelecimento de ensino retrocitado, sob
o fundamento de que não possuía a idade mínima para sua realização, qual seja, 18
(dezoito) anos.

Ressalta,  assim,  que  apesar  de  ser  menor,  seu  senso  de
responsabilidade  foi  reconhecido  pelos  seus  pais,  que  promoveram  sua
emancipação,  salientando também que foi aprovada e classificada no vestibular do
UNIPÊ,  e  no  ENEM,  tendo  capacidade  intelectual  para  ingressar  no  ensino
superior.

Como  medida  de  urgência,  tendo  em  vista  a  proximidade  da
realização da prova do supletivo,  requereu a concessão do direito de participar do
aludido exame e, ao final, pugnou pela confirmação da liminar.

O Magistrado de primeiro grau concedeu o pedido liminar, às fls.
51/52.

Informações prestadas às fls. 56/64.

Contestação apresentada pelo Estado da Paraíba às fls. 71/75.

O Ministério Público manifestou-se, às fls. 77/79, pela denegação da
segurança.

Decidindo a querela, o juízo a quo proferiu sentença, às fls.  81/85,
concedendo a segurança pretendida.

Os  autos  foram  remetidos  a  esta  Corte  Julgadora  em  remessa
necessária.

O  Ministério  Público,  por  meio  de  sua  Procuradoria-Geral  de
Justiça, ofertou parecer (fls. 92/95), opinando pelo desprovimento da remessa.

É o relatório.

VOTO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, passo à análise da
remessa oficial.

Irretocável o entendimento adotado pelo MMº Juiz singular.

Isso porque, embora a norma do art. 38, parágrafo único, inciso II,
da Lei Federal nº 9.394/96 estabeleça que os exames supletivos para a conclusão do
ensino  médio  só  podem  ser  aplicados  aos  maiores  de  18  anos,  a  Constituição
Federal assegura e incentiva o acesso aos níveis mais elevados de ensino, de acordo
com o nível de capacidade de cada um, conforme se observa em seu art. 208,  in
verbis: 



“Art.  208.  O  dever  do  Estado  com  a  educação  será
efetivado mediante a garantia de: 
V  -  acesso  aos  níveis  mais  elevados  do  ensino,  da
pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de
cada um”. (grifo nosso).

Assim, apesar do reconhecimento da existência de regramento legal
disciplinando,  aparentemente,  de  forma  inflexível,  o  limite  de  idade  para  a
submissão ao mencionado exame, há de se conferir uma interpretação sistemática e
razoável a essa norma, devendo-se evitar o demasiado apego ao sentido literal e
abstrato do comando legal, especialmente quando outra for a acepção que emerge
dos preceitos constitucionais. 

Não se pode perder de vista que a exegese do ordenamento jurídico
pátrio  deve  ser  feita  com  temperamento,  deixando-se  de  lado  o  excessivo
formalismo, quando se evidencia contrário às próprias diretrizes objetivadas pelo
legislador nacional.

Nesse contexto, cabe ao julgador, na aplicação da lei, zelar pelo bom
senso e razoabilidade, evitando adotar posicionamento adstrito ao sentido literal e
abstrato  do  comando  legal,  e  aplicar  o  dogmatismo  jurídico  em  prejuízo  dos
princípios constitucionais que norteiam o direito à educação.

O  Superior  Tribunal  de  Justiça  possui  o  mesmo  entendimento,
consoante se depreende do seguinte aresto:

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO
ESPECIAL.  MANDADO DE SEGURANÇA.  REEXAME
NECESSÁRIO.  EXAME  SUPLETIVO.  ACESSO  AO
ENSINO  SUPERIOR.  MENOR  DE  18  ANOS.
RAZOABILIDADE.  SITUAÇÃO  FÁTICA
CONSOLIDADA COM O DECURSO DO TEMPO. 
1. Esta Corte já se manifestou no sentido de que o exame
supletivo especial, para os menores de 18 (dezoito) anos,
deve ser examinado sob o aspecto da razoabilidade. 
2. In casu, visto que o estudante se encontra matriculado
e cursando o 3º período do curso de Direito, não deve ser
modificado o que foi anteriormente estabelecido, pois sua
capacidade  e  maturidade  intelectuais  restaram
demonstradas com a aprovação nos exames necessários
ao ingresso na faculdade. 
3. Situação jurídica consolidada com o decurso do tempo,
que  merece  ser  respeitada,  sob  pena  de  prejudicar
desnecessariamente  a  parte,  causando  prejuízos  a  sua
vida estudantil, e afrontar o previsto no art. 462 do CPC. 
4. Recurso especial provido”. (STJ - REsp: 1289424 SE
2011/0256499-2,  Relator:  Ministra  ELIANA  CALMON,
Data  de  Julgamento:  11/06/2013,  T2  -  SEGUNDA
TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe  19/06/2013).  (grifo
nosso).



No  caso  em  debate,  a  negativa  à  realização  do  exame  para  a
conclusão  do  ensino  médio  obstar-lhe-ia,  de  modo  reflexo,  a  efetivação  da
matrícula na instituição de ensino superior. 

Não há que se opor uma suposta irreversibilidade da decisão quando
a  pretensão  da  demanda  consistir  em  tutela  de  direito  fundamental  essencial,
conforme entendimento firme dos Tribunais Nacionais, como é o caso do direito à
educação. Sobre o assunto, confira-se o seguinte julgado:

CONSTITUCIONAL - PROCESSO CIVIL - AÇÃO CIVIL
PÚBLICA - DIREITO À EDUCAÇÃO - PRESSUPOSTO -
EXISTÊNCIA  -  TUTELA  ANTECIPADA  -  FAZENDA
PÚBLICA - POSSIBILIDADE - NÃO PROVIMENTO. 
I - De acordo com o estatuído nos arts. 205 e 208, inc. I,
da  Carta  Republicana,  constitui  dever  do  Estado
organizar  sistemas  de  ensino  de  modo  a  cumprir  o
respectivo  dever  com  a  educação,  assegurando,  no
mínimo, o ensino básico e fundamental; 
II - é possível o deferimento da medida de urgência contra
a  Fazenda  Pública,  desde  que  demonstrados  os
pressupostos que impliquem a sua concessão; 
III - precedentes do Superior Tribunal de Justiça; 
IV - agravo de instrumento provido.
(TJ-MA  -  AI:  99552006  MA,  Relator:  CLEONES
CARVALHO CUNHA, Data de Julgamento: 03/10/2006,
BARAO DE GRAJAU).

Dessa forma, correta foi a decisão que acolheu o pleito inicial, para
garantir  a  participação  da  postulante  no  exame  supletivo,  não  havendo  outro
caminho a trilhar senão mantê-la em todos os seus termos.

Nesse mesmo sentido, esta Corte de Justiça já decidiu: 

CONSTITUCIONAL  –  Remessa  oficial  –  Mandado  de
segurança  –  Exame  supletivo  –  Inscrição  negada  –
Sentença  que  concedeu  a  ordem  –  Emancipação  –
Possibilidade de realização de provas do Exame Supletivo
– Julgamento em conformidade com as decisões do STJ e
deste Tribunal - Manutenção da decisão – Desprovimento.
—  A  imposição  de  idade  mínima  de  18  anos  para  a
conclusão  do  ensino  médio,  pelo  método  supletivo,  ou
educação de jovens e adultos, tem a finalidade de obstar o
ingresso no ensino superior aos alunos que não possuam
a  maturidade  necessária  para  cursar  faculdade  ou
universidade.
— A aplicação da supracitada regra deve  ser  afastada
quando o menor de 18 anos for emancipado. Se o aluno
tem  capacidade  civil  plena,  presume-se  que  possui
maturidade  e  capacidade  para  ingressar  no  ensino
superior.(TJPB,  RO  n.º0056977-49.2011.815.2001,  Rel.:
Des.  Abraham  Lincoln  da  Cunha  Ramos,  2.ª  Câmara
Cível, D.J.: 13/12/16)



REMESSA OFICIAL.  MANDADO DE SEGURANÇA.
VESTIBULAR.  APROVAÇÃO.  MENOR
EMANCIPADA.  EXAME  SUPLETIVO.  MATRÍCULA
VISANDO  AO  FORNECI-  MENTO  DO
CERTIFICADO  DE  CONCLUSÃO  DO  ENSINO
MÉDIO.  NEGATIVA.  IDADE  MÍNIMA  NÃO
ATINGIDA.  IRRELEVÂNCIA.  DIREITO  À
EDUCAÇÃO.  ART.  205  C/C  ART.  208,  DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  OBSERVÂNCIA.
MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.  DESPROVIMENTO
DO RECURSO OFICIAL. Nos termos do art. 205, da Lei
fundamental,  “a educação,  direito  de  todos e  dever  do
estado e da família, será promovida e incentivada com a
colaboração  da  sociedade,  visando  ao  pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício
da cidadania e  sua qualificação para o trabalho.  ”.  A
pretensão  da  autora  tem  amparo,  igualmente,  na
Constituição Federal, a qual consagra, em seu art. 208, V,
para  o  acesso  aos  níveis  mais  elevados  de  ensino,  a
capacidade  intelectual  do  indivíduo.  “a  limitação  da
idade mínima para o aluno se submeter a exame supletivo
(18  anos)  prevista  na  Lei  de  diretrizes  da  educação
esbarra na garantia constitucional de acesso aos níveis
mais elevados do ensino, segundo a capacidade de cada
um  (art.  208,  V,  da  cf).  Assim,  considerando  que  o
impetrante  era  menor  de  dezoito  anos  quando  do
ajuizamento da ação, porém emancipado e aprovado em
vestibular,  não  verifico  qualquer  restrição  ao  mesmo
realizar o exame  supletivo justamente com o objetivo de
receber o certificado de conclusão do ensino médio.  ”.
(TJPB; RN 0005822-55.2014.815.0011; Quarta Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. João Alves da Silva; DJPB
31/05/2016; Pág. 12)  

REMESSA OFICIAL.  MANDADO DE SEGURANÇA.
MENOR  DE  18  ANOS,  APROVADA  EM
VESTIBULAR,  PRETENDENDO  SE  SUBMETER  A
EXAME  SUPLE-  TIVO,  PARA  CONCLUSÃO  DO
ENSINO  MÉDIO.  IMPOSSIBILIDADE  DE
NEGATIVA DO  PLEITO  APENAS  COM  BASE  NO
REQUISITO  DA  IDADE  MÍNIMA.
IRRAZOABILIDADE.  DIREITO  DE  ACESSO  AOS
NÍVEIS MAIS ELEVADOS DO ENSINO SEGUNDO A
CAPACIDADE DO INDIVÍDUO. PREVALÊNCIA DO
ART.  208,  V,  CF.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA
CONCESSIVA  DA  ORDEM  MANDAMENTAL.
DESPROVIMENTO DO REEXAME NECESSÁRIO.  À
Luz do disposto no art. 208, V, da Constituição Federal,
“o  dever  do  estado  com  a  educação  será  efetivado
mediante a garantia de acesso aos níveis mais elevados
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do ensino […] segundo a capacidade de cada um”. De
acordo com os precedentes desta corte, “malgrado exista
previsão  legal,  exigindo  ao  participante  do  exame
supletivo do ensino médio a idade mínima de 18 (dezoito)
anos,  conforme previsto no art.  38 da Lei  nº  9.394/96,
para obter a certificação pretendida, em obediência ao
princípio  da  razoabilidade,  essa  regra  pode  ser
relativizada.  Os  princípios  constitucionais  da
proporcionalidade, razoabilidade, legalidade e do direito
à educação devem ser buscados no intuito de relativizar
os  requisitos  para  o  ingresso  em instituição  de  ensino
superior.  O sentido teleológico da norma constitucional
deve prevalecer. ”1 negar provimento ao recurso. (TJPB;
RN  0001554-89.2013.815.0981;  Primeira  Câmara
Especializada Cível; Relª Juíza Maria de Fátima Moraes
Bezerra Cavalcanti; DJPB 06/04/2016; Pág. 13)  

Por  essas  razões, nego  provimento  à  Remessa  Necessária,
mantendo incólume a sentença de primeiro grau.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Participaram  do  julgamento,   o  Exmo.  Dr.   Miguel  de  Britto  Lira  Filho,  juiz
convocado, com jurisdição plena, em substituição ao Exmo. Des. Abraham Lincoln
da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o Exmo. Des.
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.  Presente ao julgamento, a Exma. Dra.
Lúcia  de  Fátima  Maia  de  Farias,  Procuradora  de  Justiça.  Sala  de  Sessões  da
Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
João Pessoa, 11 de abril de 2017.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
         Desembargador Relator


